
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011 

Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, 
para instituir a Política Nacional de Apoio ao 
Agrotóxico Natural.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, fica acrescida 
do seguinte artigo 21-A:

“Art. 21-A. Fica criada a Política Nacional de Apoio ao Agrotóxico 
Natural, com o objetivo de estimular as pesquisas, a produção e o uso de 
agrotóxicos não sintéticos de origem natural.

§ 1º São objetivos da Política Nacional de Apoio ao Agrotóxico Natural:

I - diminuir o uso de agrotóxicos de origem sintética;

II - disponibilizar novas tecnologias ao produtor rural, a baixo custo e de 
fácil manuseio;

III - obter produtos agrícolas mais saudáveis isentos de contaminação por 
agrotóxicos de origem sintética;

IV - manter o equilíbrio da natureza, preservando a fauna e os mananciais 
de águas;

V - aumentar a resistência de plantas e animais contra a ocorrência de 
pragas e doenças e diminuir os gastos com a condução das culturas e 
criações.

§ 2º São considerados agrotóxicos não sintéticos de origem natural todos 
os produtos de origem não sintética que se enquadrem nos termos do 
inciso I do art. 2º desta Lei e que possuam as seguintes características:

I – pouco ou não tóxicos ao homem;
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II - baixa agressividade à natureza;

III - eficiência no combate e repelência a insetos, plantas infestantes e 
microrganismos nocivos;

IV - não favorecer a ocorrência de formas de resistência de pragas e de 
microrganismos;

V - custo reduzido para aquisição e emprego;

VI - simplicidade de manejo e aplicação.

§ 3º O Poder Público estimulará o financiamento de pesquisas científicas 
e tecnológicas para o desenvolvimento de agrotóxicos não sintéticos de 
origem natural, utilizando recursos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.540, 
de 12 de novembro de 2007, e do Fundo Nacional de Meio Ambiente, de 
que trata a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, nos termos do 
regulamento.

§ 4º O Poder Público financiará o estabelecimento de unidades industriais 
para a produção de agrotóxicos não sintéticos de origem natural através 
de linhas de crédito subsidiado, nos termos do regulamento.

§ 5º O Poder Público estimulará os produtores rurais a utilizarem 
agrotóxicos não sintéticos de origem natural através de linhas de crédito 
com taxas de juros menores, nos termos do regulamento.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Defensivos naturais também chamados defensivos alternativos 
ou biopesticidas se originam em materiais naturais, já existentes no 
ambiente, como plantas, microorganismos e animais. Normalmente são 
menos tóxicos e causam baixo impacto ambiental, por serem altamente 
específicos, decomporem-se rapidamente e não serem persistentes no meio 
ambiente.

Podem ser usados para melhorar o transporte e a vida útil dos 
produtos agrícolas, e não deixam resíduos, abrindo portas para os mercados 
de exportação. Alguns são usados na produção orgânica, onde existem 
poucas opções tecnológicas.
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Os defensivos naturais, usados em combinação com 
defensivos sintéticos, têm demonstrado melhor eficiência, melhores 
rendimentos e aumento da lucratividade da lavoura.

Como exemplos temos a vespa endoparasitóide Cotesia 
flavipes, que parasita a broca-da-cana-de-açúcar (Diatraea saccharalis), 
sendo usada em cerca de 3 milhões de hectares da cultura. O fungo 
Metarhizium anisopliae é utilizado na infecção e controle das cigarrinhas 
do gênero Mahanarva spp, também em cerca de 2 milhões de hectares da 
cana-de-açúcar. O Baculovirus anticarsia já é utilizado no controle 
da lagarta-da-soja (Anticarsia gemmatalis), em 300 mil hectares da cultura. 
E a vespa do gênero Trichogramma spp já é utilizada no controle de 
lagartas que atacam 500 mil hectares das culturas da cana-de-açúcar, milho, 
e tomate.

Estima-se que de 50.000 a 70.000 plantas medicinais e 
aromáticas são usadas no mundo, sendo que 3.000 são comercializadas. 
Cerca de 3.000 espécies são utilizadas para produzir óleos essenciais (uso 
como aroma, sabor, desinfetantes, e com atividade inseticida e anti- 
microbiana, etc.) sendo que 300 espécies são commodities comercializadas 
no mercado global.

A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, conhecida como Lei 
dos Agrotóxicos, e o seu regulamento respectivo, o Decreto nº 4.074, de 4 
de janeiro de 2002, não adota o termo “defensivo natural”, mais 
comumente utilizado na sociedade. O termo “agrotóxico” foi cunhado e 
adotado na legislação justamente por transmitir ao produtor menos 
informado a característica de periculosidade que alguns dos produtos 
carregam. Assim, mantivemos na Lei o uso termo “agrotóxico não sintético 
de origem natural”, por entender que a definição contida no seu art. 2º, já 
contempla o grupo de defensivos naturais, e que a adoção do termo 
“defensivos naturais” na Lei provocaria uma polêmica que prejudicaria a 
discussão da proposição que se apresenta.

Os defensivos naturais têm tido significativa atenção por parte 
da comunidade científica. É digno de registro a realização do V Congresso 
Brasileiro de Defensivos Agrícolas Naturais – COBRADAN, de 24 a 26 de 
maio de 2011, pela Embrapa Meio Ambiente (Jaguariúna, SP), por meio do 
Fórum Permanente para Adequação Fitossanitária, e em parceria com a 
Fundação Arthur Bernardes – Funarbe, em Viçosa, MG. Vários trabalhos 
científicos foram apresentados nesse V Congresso.
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Entretanto, a agropecuária nacional se ressente de uma 
legislação ordinária que se preocupe com o incentivo ao desenvolvimento 
dessas tecnologias, sua produção em escala industrial e seu uso no meio 
rural.

Os novos padrões de consumo de alimentos sem 
contaminantes exigem maior sustentabilidade dos processos produtivos e o 
uso de defensivos naturais. Além disso, endemias e problemas diversos de 
saúde pública e relacionados a desequilíbrios do meio ambiente podem ser 
sanados ou minimizados com o uso preferencial de defensivos naturais. A 
grande biodiversidade que caracteriza os nossos ecossistemas enseja a 
adoção de estímulos ao desenvolvimento científico e tecnológico de 
defensivos naturais, com todas as vantagens já mencionadas.

Não basta, no entanto, desenvolver o produto. É necessário 
financiar a sua fabricação e o seu uso pelos produtores rurais ou outros 
usuários finais, o que demanda linhas de crédito específicas para o setor.

Tais ações serão consubstanciadas nesse Projeto de Lei ao 
instituir a Política Nacional de Apoio ao Agrotóxico Natural, na Lei dos 
Agrotóxicos. A aprovação dessa Política pelos meus nobres pares exigirá a 
adoção de ações efetivas pelo Poder Executivo para o seu cumprimento, 
com resultados positivos para toda a sociedade.

Sala das Sessões, 

Senadora Ana Rita


